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 CONVÊNIO Nº 18/2025 
 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E O 

CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL 

“GINO ANDRÉ BARBOSA” 
 

O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob nº 18.602.011/0001-07, com sede a 

Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro Eldorado nesta cidade de Patos de Minas - MG, 

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL/CONVENENTE, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal Luís Eduardo Falcão Ferreira, brasileiro, portador do CPF nº 

***.351.***-**, Carteira de Identidade nº MG-**.269.*** SSP – MG, residente e domiciliado nesta 

cidade, e o CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL “GINO ANDRÉ BARBOSA”, inscrita 

no CNPJ sob o nº 01.883.890/0001-90, com sede na Fazenda Posses Do Chumbo, S/N, Pindaíbas, 

Patos de Minas/MG, doravante denominada CONVENIADA, neste ato, representado pela 

presidente Laudiene Justino Gomes Miranda, nacionalidade brasileira, residente e domiciliado em 

Patos de Minas/MG, portadora do CPF nº ***.049.***-** e Carteira de Identidade nº MG-

*.757.*** PC/MG, residente e domiciliada nesta cidade, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, 

em conformidade com a  Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 8.718 de 26/07/2024 e suas alterações, 

Lei Orçamentária Anual n° 8.775 de 19/12/2024, Lei Municipal de Repasses Financeiros de 

Subvenções, Contribuições e Auxílios nº 8.776 de 19/12/2024, por força do disposto no Processo 

Digital n° 5361-25-PAT-GOVque se regerá pela Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Este convênio tem por objeto efetivar o repasse de contribuição financeira à CONVENIADA, 

visando compra de materiais de consumo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PLANO DE TRABALHO 

 

Integra este instrumento, independente de transcrição, o Plano de Trabalho, elaborado de comum 

acordo entre as partes, concernente à execução da finalidade descrita na Cláusula Primeira. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

 

O presente convênio vigorará a partir da data de sua assinatura até 31/12/2025, conforme prazo 

previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução de seu objeto, podendo ser prorrogado 

mediante acordo entre as partes. Fica estabelecido que, a partir da assinatura deste Convênio, o 

prazo de execução informado no Plano de Trabalho é anulado e substituído pelo prazo de 

vigência aqui informado. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA RESCISÃO 

 

Este convênio poderá ser rescindido automaticamente, por inexecução total ou parcial de quaisquer 

de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou evento que o torne 

material ou formalmente inexequível e, particularmente quando constatada a utilização dos recursos 

em desacordo com a finalidade do objeto, quando então a CONVENIADA estará obrigada a 
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devolver os recursos ora recebidos, corrigidos monetariamente pelo índice da caderneta de 

poupança, desde a data da liberação até a efetiva devolução. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES 

 

I – A CONVENIADA obriga-se a: 

 

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do convênio, previsto na cláusula primeira e de 

acordo com o Plano de Trabalho apresentado; 

b) Fazer a cotação de preços em 3 (três) fornecedores e optar pelo que oferecer maior segurança 

pelo menor preço; 

c) Manter na entidade os respectivos documentos comprobatórios da pesquisa de preços por um 

período de 5 (cinco) anos, para fins de fiscalização in loco; 

d) Prestar contas dos recursos de acordo com cláusula específica deste convênio; 

e) Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, acaso decorrente da 

execução deste convênio; 

f) Propiciar aos técnicos nomeados pelo Município todos os meios e condições necessárias ao 

acompanhamento, à fiscalização e à supervisão dos trabalhos; 

g) Devolver ao CONVENENTE os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 

das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, quando da conclusão, denúncia, 

rescisão ou extinção do convênio, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 

pena da imediata instauração de tomadas de contas especial do responsável. 

 

II – O CONVENENTE obriga-se a: 

 

a) Promover o repasse dos recursos financeiros, observando-se a disponibilidade financeira do 

Município; 

b) Acompanhar, supervisionar e avaliar a execução do convênio; 

c) Instaurar tomada de contas especial, se necessário. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
 

Para execução deste convênio o CONVENENTE repassará à CONVENIADA através de depósito 

na conta corrente 93.819-X, agência 0190-2, Banco do Brasil o valor abaixo, da seguinte forma: 
 

 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente Termo de 

Convênio, recursos no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) correndo a despesa à conta da dotação 

orçamentária 01.10.02.00.12.361.0005.1.0191, UG.01.10.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, Gestão: FUNDEB FUNDO MANUT E DESENVOLV EDUCAÇAO, conforme 

discriminação abaixo: 
 

Função: 12, Subfunção: 361, Programa: 0005, Despesa: 3.3.50.43.0000 – Subvenções Sociais 

Fonte: 01.0500.0000.0117 Emendas Parlamentares Municipais (5.611) 
 

O valor será repassado em parcela única. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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A prestação de contas deverá ser protocolada na Gerência de Protocolo, situada na rua Dr. José 

Olympio de Mello, 151 Bairro Eldorado, sendo feita através de relatório final, constando os 

comprovantes das despesas efetivadas, comprovantes de transferência eletrônica, com identificação 

do fornecedor, demonstrando a correta execução do convênio, até 30 (trinta) dias após expirado o 

prazo de vigência do presente convênio. 

 

Parágrafo Primeiro – Os comprovantes de despesas (notas fiscais, faturas) deverão ser emitidos no 

nome da CONVENIADA, entre a data do recebimento do recurso financeiro pela entidade e o prazo 

estipulado na Cláusula Terceira, discriminando as despesas conforme estabelecido na cláusula 

primeira, sem rasuras e constando comprovante de pagamento. 

Parágrafo segundo – Os documentos referentes ao convênio e prestação de contas deverão 

permanecer arquivados pelo período de cinco anos, após as contas aprovadas. 
  
Parágrafo terceiro - A reprovação da prestação de contas implicará a imediata devolução do recurso 

financeiro recebido, cabendo ao ordenador de despesa definir, juntamente com a CONVENIADA, 

as datas de devolução dos mesmos. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO 

 

O CONVENENTE publicará o extrato deste Convênio no Diário Oficial do Município de Patos de 

Minas. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados deve atender 

às finalidades e limites previstos neste instrumento e estar em conformidade com a legislação 

aplicável, principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados” 

ou “LGPD”). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 

 

Os casos omissos serão resolvidos, respeitada a legislação vigente, de comum acordo entre as partes 

que elegem o Foro da Comarca de Patos de Minas para dirimir as questões oriundas do presente 

convênio, o qual obriga, não só as signatárias, como também eventuais sucessores legais. 

 

E, por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo nomeadas e identificadas, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos. 

 

 

____________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

 

___________________________________________ 

CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL “GINO ANDRÉ BARBOSA” 

Laudiene Justino Gomes Miranda 

Presidente 
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PLANODE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS – CAIXAESCOLAR
Razão Social
CAIXAESCOLAR “ESCOLAMUNICIPAL GINO ANDRÉ BARBOSA”

CNPJ

01.883.890/0001-90

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
FAZENDAPOSSES DOCHUMBO

Bairro Cidade
DISTRITO DEPINDAÍBAS –
PATOS DE MINAS

CEP
38.709-899

E-mail da Instituição
ginoandre@patosdeminas.mg.gov.br

Site da instituição
***

Telefone 1
(34)99947-4228

Telefone 2 Telefone 3

( )

2. IDENTIFICAÇÃODORESPONSÁVEL LEGAL PELOCAIXA ESCOLAR
Nome

LAUDIENE JUSTINO GOMES MIRANDA
CPF:

030.049.396-73

N° RG

MG-7.757.241
Órgão Expedidor

SSPMG
Cargo
DIRETORA

Função

PRESIDENTE DA CAIXA
ESCOLAR

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

FAZENDA POSSES DO CHUMBO
Bairro Cidade

PATOSDE MINAS
Período de Mandato

01/01/25 a 31/12/26
Telefone 1

(34) 99947-4228
Telefone 2
( )

Telefone 3

( )

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE
Nomedo Projeto/Atividade
Convivendo com as diferenças e Ciranda de leitura

Período de Execução a partir da assinatura do termo até
31/12/2025.

N° deBeneficiários que serão atendidos
140

Abrangência
Município Patos de Minas

Valor total(R$): 9.000,00

Valor da Contra Partida (R$)

Justificativa

A escola tem a responsabilidade de ensinar, acolher e fomentar o desenvolvimento integral de
seus alunos. Os projetos implementados desempenham um papel fundamental na realização
desses objetivos. Para que isso aconteça, é essencial utilizar materiais pedagógicos adequados
disponíveis no mercado, promovendo um aprendizado interdisciplinar. Além disso, é
imprescindível que os professores tenham acesso a materiais de alta qualidade e que a secretaria
da escola conte com recursos suficientes para desempenhar suas funções, garantindo assim um
trabalho educacional de excelência.
Descrição do Projeto/Atividade

 A Caixa Escolar da 'Escola Municipal Gino André Barbosa' desempenha um papel crucial
na gestão dos recursos financeiros destinados à instituição, atendendo às necessidades
do ambiente escolar, de professores, alunos, secretarias e demais colaboradores. A
presidência da Caixa Escolar está sob a responsabilidade da Senhora Laudiene Justino
Gomes Miranda.
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- A Escola Municipal 'Gino André Barbosa' atende estudantes da Educação Infantil, abrangendo o 1º e
2º períodos, e do Ensino Fundamental nos anos iniciais, recebendo crianças de 4 a 10 anos,
provenientes principalmente de famílias rurais de baixa renda. A escola é de grande importância e se
torna uma referência significativa para as comunidades locais.

- Em sua maioria os estudantes vêm de famílias rurais, grande parte de baixa renda, muitos sem casa
própria, moram em casas emprestadas pelos empregadores fazendeiros.

- Metodologia de trabalho: Os projetos são elaborados com base nas necessidades da escola ou
conforme solicitações da SEMED, promovendo a interação entre a equipe diretiva, professores,
estudantes, famílias e parceiros. As atividades são desenvolvidas de forma lúdica e incluem
apresentações, palestras, gincanas, saraus, campeonatos esportivos, excursões e monitorias.

4. CAPACIDADE TÉCNICA / QUALIFICAÇÃO DAEQUIPE TÉCNICA

5. SÍNTESE DAPROPOSTA

5.1. Identificação do objeto e resultados esperados

5.2. Metas

5.3. Público beneficiário

5.4. Forma de execução das atividades
Os materiais serão utilizados diariamente e também em sala de aula, no desenvolvimento de aulas e
atividades, de acordo com as necessidades dos alunos.

5.5. Indicadores, formas de aferição dos cumprimentos dasmetas

6. PLANO DE APLICAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO VALOR (RS)
Pessoal e Encargos Sociais
Material de Consumo R$ 9.000,00
Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica
Aluguel/Locação
Materiais Permanentes e Obras
TOTAL R$ 9.000,00

A escola conta com uma equipe de profissionais capacitados para a execução dos projetos. Entre eles,
estão a diretora, a supervisora, os professores, a secretária, os auxiliares de serviços gerais, os rondantes
e as estagiárias.Lembrando que já foram firmados com a administração pública do município de Patos de
Minas dois convênios (n°18/2022 e n°19/2024).

Os materiais adquiridos serão utilizados para o desenvolvimento de projetos e atividades práticas, com o
objetivo de aprimorar os conhecimentos e habilidades dos estudantes. Já os materiais destinados à
secretaria serão empregados no cotidiano da escola, garantindo um bom funcionamento das atividades
administrativas. Isso é imprescindível para proporcionar um ambiente de estudo e desenvolvimento de
qualidade.

A aquisição de materiais de consumo pedagógico e de secretaria é fundamental para o funcionamento
adequado da escola.

A Escola Municipal 'Gino André Barbosa' atende 140 estudantes da Educação Infantil e dos anos iniciais
do Ensino Fundamental, além de contar com uma equipe de 33 funcionários, envolvendo também pais e
a comunidade.

A aquisição de materiais de consumo para a manutenção da entidade e de materiais de secretaria será
fundamental para o funcionamento diário da escola. Esses recursos contribuirão significativamente para a
organização e eficiência das atividades. A avaliação dos resultados poderá ser realizada após a
implementação das atividades desenvolvidas.
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7.1 Detalhamento das despesas
7.1.1 Pessoal e Encargos Sociais

Item Especificação/Nome Cargo Qtde/
mês

Valor
mensal

Valor Total da
despesa

*** *** *** *** ***
*** *** *** *** ***
*** *** *** *** ***

Subtotal ***

7.1.2 Material de Consumo

Ite
m

Especificação Qtde/ Valor
Unitário

Valor Total
dadespesa

1. Cartolina Branca 96x66cm 60kg 100 3,50 350,00

2. Papel Colorset Cores Diversas 500 1,45 725,00

3. Papel Adesivo Contact Cristal C/25MT. 5 101,60 508,00

4. Cola Para Isopor, Transparente. 90 Gramas. 10 5,50 55,00

5. Cola Para Madeira, 100 Gramas. 5 7,50 37,50

6. Tesoura Multiuso, Preto Aço Inoxidável, Resina Termoplástica, Lâmina Em
Aço Inox; Cabo Ergonômico; Textura Antideslizante;7,5 Polegadas (7 ½").

10 11,50 115,00

7. Envelope A4 Saco 229 X 324 Mm 80. Papel Pardo. 500 0,40 200,00

8. Papel Vergê Creme A4 180g Pacote Com 50 Folhas. 10 22,00 220,00

9. Caneta Esferográfica Cristal, Preta Ponta Média De 1.0mm, 835205 - Cx
50 Un.

5 55,00 275,00

10. Caneta Esferográfica Cristal, Vermelha Ponta Média De 1.0mm, 835205 -
Cx 50

5 55,00 275,00

11. Caneta Esferográfica Cristal, Azul Ponta Média De 1.0mm, 835205 - Cx 50
Un.

5 55,00 275,00

12. Lápis n° 2, Cx 144 Un. 5 72,00 360,00

13. Lápis Borracha - Materia Prima: Corpo Em Madeira E Mina De Borracha 50 4,50 225,00

14. Tinta Guache, 15 Mi; Com 6 Cores. 20 6,50 130,00

15. Borracha branca escolar nº20, Caixa com 20 unidades. 5 32,40 162,00

16. Fita crepe 18x50m 50 5,20 260,00
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R$ 9.000,00TOTAL GERAL

17. Fita de embalagem transparente 45x45m 50 5,20 260,00

18. Tinta Guache 250gr cores diversas 19 11,50 218,50

19 Grampeador médio metal 10 20,90 209,00

20 Papel fotográfico A4 200 0,70 140,00

21 Toner para impressora HP 04 195,00 780,00

22 Kit de toner para impressora Epson (4 cores) 02 340,00 680,00

23 Toner para impressora Ricoh 02 220,00 440,00

24 Caixa de Papel A4 06 350,00 2.100,00

Subtotal R$9.000,00

7.1.3 Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica

Item Especificação Qtde/
mês

Valor
mensal

Valor Total da
despesa

*** *** *** ***
*** *** *** ***
*** *** *** ***

Subtotal ***

7.1.4 Aluguel/Locação

Item Especificação Qtde/
mês

Valor
mensal

Valor Total da
despesa

*** *** *** ***
*** *** *** ***
*** *** *** ***

Subtotal ***

7.1.4 Equipamentos/materiais permanentes e obras

Item Especificação Qtde/
mês

Valor
mensal

Valor Total da
despesa

*** *** *** ***
*** *** *** ***
*** *** *** ***

Subtotal ***

7. CRONOGRAMADE DESEMBOLSO (R$)

REPASSES
JAN/ANO FEV/ANO MAR/ANO ABRIL/ANO MAIO/ANO JUN/ANO

JUL/ANO AGOS/ANO SET/ANO OUT/ANO NOV/ANO DEZ/ANO
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A Prestação de Contas Parcial deverá ser apresentada na periodicidade definida pelo Plano de Trabalho

da parceria, de forma condizente com o seu objeto e com o cronograma de desembolso de recursos,

quando houver.

A Prestação de Contas Parcial deverá ser apresentada de acordo com as parcelas liberadas e a

Prestação de Contas.

8. PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL/TOTAL
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